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Institui	o	Programa	Brigadas	de	Incêndio	nas	escolas	da	rede	municipal	de	ensino.

	

Art.	1º	Fica	instituído	o	Programa	Brigadas	de	Incêndio	nas	escolas	municipais	da	rede	pública	de	ensino.

	

Art.	2º	O	Programa	instituído	por	esta	Lei	consistirá	no	desenvolvimento	de	ações	mitigadoras	e	de	enfrentamento	a
emergências	ou	desastres,	naturais	ou	provocados	pelo	homem,	por	meio	da	capacitação	de	trabalhadores	e	alunos	na
prevenção	de	incêndios	e	nos	primeiros	socorros	a	vítimas,	e	na	promoção	de	adequações	nas	edificações	das	escolas
municipais	da	rede	pública	de	ensino,	em	conformidade	com	as	orientações	do	Corpo	de	Bombeiros	Militar	do	Rio
Grande	do	Sul.

	

§	 1º	 A	 capacitação	 de	 trabalhadores	 e	 alunos	 de	 que	 trata	 o	 caput	 deste	 artigo	 deverá	 abranger	 os	 seguintes
aspectos:

	

I	–	prestação	de	primeiros	socorros	e	atendimento	especializado	em	situações	de	incêndio;

	

II	–	orientação	a	trabalhadores	e	alunos	sobre	primeiros	socorros	e	como	se	portar	em	emergências	e	situações	de
pânico	coletivo;	e

	

III	–	orientações	básicas	sobre	prevenção	e	combate	a	incêndios.

	

§	 2º	 A	 capacitação	 de	 trabalhadores	 e	 alunos	 de	 que	 trata	 o	 caput	 deste	 artigo	 será	 ministrada	 por	 entidades
especializadas	a	serem	determinadas	pelo	Executivo	Municipal,	preferencialmente	com	participação	de	profissionais
do	Corpo	de	Bombeiros	Militar	do	Rio	Grande	do	Sul.

	

Art.	3º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	08/03/2024,	às
14:29,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	08/03/2024,	às	15:34,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	11/03/2024,	às	09:42,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	11/03/2024,	às	15:58,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovane	Luiz	de	Lima	Junior,	Vereador(a),	em	11/03/2024,	às	17:56,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.
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A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0710274	e	o	código	CRC	4A759464.

Referência:	Processo	nº	024.00088/2023-41 SEI	nº	0710274
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